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Luiz Fernando Colucci Júnior, Junior Dentista, 

Vereador com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que seja encaminhado à Secretaria competente, seja determinado à 
secretaria competente, a necessidade de destinar uma equipe fixa para serviços de 
limpeza, roçada e manutenção da Estrada Hugo Lemgruber Portugal, na localidade da 
Fazendinha, bem como das estradas vicinais e assentamentos próximos. A ausência de 
uma equipe fixa ou de um cronograma regular de manutenção agrava os problemas, 
principalmente em períodos chuvosos, quando a deterioração das estradas se 
intensifica, tornando-as praticamente intransitáveis. Isso compromete não apenas a 
mobilidade dos moradores, mas também o desenvolvimento econômico da região., neste 
município.

A presente indicação se faz necessária devido à importância 
dessas vias para o deslocamento da população local, transporte escolar, escoamento 
da produção agrícola e acesso a serviços públicos essenciais. Atualmente, a falta de 
manutenção periódica tem resultado em acúmulo de vegetação às margens das 
estradas, buracos, erosões e dificuldades para o tráfego de veículos e pedestres, 
impactando diretamente a segurança e a qualidade de vida dos moradores.

Dessa forma, a criação de uma equipe fixa para esses 
serviços ou a implementação de um cronograma contínuo de manutenção é uma medida 
essencial para garantir a segurança, acessibilidade e bem-estar da população.

Entendendo plenamente justificada a presente proposição 
aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações para o seu pronto 
atendimento.
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